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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAI, Df, PEDRA PRETA

SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

1. OB.,ETO

Futura e eventuâl contrâtâçào de empresa especializada para a prestação cle serviços
contínuos, sob demanda, de coleta extema, trânsporte, tratâmento e destinação final
ambientâlmente adequada de resíduos de sen'iços de saúde (RSS), gerados pelo Hospital
Municipal "Luciana Manins Amorim" e pelas demais unidades geradoras da rede
municipal dc saúde do Município de Pedra Preta-M'f, por meio do Sistema de Registro de
Preços. nos termos da Lei n' 14.133t202 I .
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2.1 EspeciÍicações técnicas do serviço

O objeto da contralação compreênde a execução integradâ das seguinles etapâs:

a) Coleta externa

Coleta dos resíduos segregados e acondicionados na-s unidades geradorâs;
Realizagào por equipe treinada e equipada com EPls:
Procedimentos conforme RDC ANVISA n" 222i2018.

b) Transporte

Realiirado em veículos exclusivos para RSS;
Vcículos licenciados pelos órgãos ambientais competentes;
Sistema de contenção de vazâmentos e identificação erterna:
Atendimento às normas de transpoúe de residuos perigosos.

c) Trâtamento

Real izado por tecnologia ambientalmente I icenciada;
Métodos admitidos: autoclavagem. incineração ou outro autoriz.ado;
[nstalações devidamente licenciadas pelos tirgãos ambientais.
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2. QUANT|TATTVO € ESPECtFtCAçÔES TÉCNtCAs.

ITTM QUANTIOADE DESC

l5().000/anual

Contratação dc empresa especializada para a preslação de

serviços de colôta, lransporte, tratamento e destinação

frnal de residuos de serviçôs de saúdc do Hospital

Municipal "Luciana Manins Amorim" e de todas as

unidades gerador:§ no município de Pedra Preta-MT.
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d) Destinação final

Disposiçào ambientalmenrc adequada dos rejeitos resultantes do tratamentol
Atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 12.305/2010).

e) Rastreabilidade e documenlrção

Emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (M I'R);
Iimissão de Certificado de Destinação Final (CDF)I
Relarórios mensais quantitativos por unidade geradora.

2.2 Requisitos técnicos mínimos da contratada

Para fins de habilitação técnica no processo licitatório. a empresa licitante deverá apresentar:

| - Licença ambiental válida expedida pelo órgão ambiental oompetente paÍâ a atividâde de
coleta. transporte e tratâmentô de resíduos de serviços de saúde;

ll * Licença ou autorização ambiental para disposição final dos resíduos tratâdos, dentro do
prazo de validade;

Ill - Comprovaçào de inscrição no Cadastro Técnico Iederal de Atividades Potenciâlmente
Poluidoras e Urilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP. conforme t-ei n'ó.938/1981 e

Instrução Normativâ TBAMA n" 6/20131

ÍV - Licença operacional expedida pelo órgão ambientâl competente para coleta. transpôrte e
tratamento de resíduos sólidos de serviços de saúdc:

V - Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgâo competente.

2.3 Natureza da contratação

Trata-se de serviço contíruo, de nâtureza essencial e de risco srnitário, cuja
interrupção pode ocasionar:

. riscos à saúde pública:

. contaminaçãoambiental;

. paralisação de serviços de saúde;

. rcsponsabilização do Município.

A execução ocorrerá sob demanda. mediante ordens de serviço, com periodicidade
compatível com a geração de resíduos em cada unidâde.
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3. JT]STITICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação rem por finalidade assegurar o gerenciamento extemo âdequado
dos resíduos de serviços de saúde (RSS) gerados pelo Hospital Municipal "Luciana Manins
Amorim" e pelas demais unidades da rede municipal de saúde, em atendimento às exigências
da legislação sanitária e ambiental vigente.

Os resíduos de serviços de saúde apresentâln características potencialmente iniectantes.
químicas e perfurocoíantes. represenÍando elevado risco à saúde pública e ao meio ambiente
quando manejados de forma inadequada.

A ausência de tratamento adequado desses residuos pode ocasionar:

Alualmente, o Município possui Atâ de Registro de Preços vigente para I prestaçâo desse

serviço, decorrente de processo licitatório realizado anteriormente.

Contudo. verificou-se que o saldo quantitâtivo da relerida ata Íbi integralmente consumido
antes do término de sua vigência, restando aproximadamente 60 dias para o encerramento do
prazô contralual.

Tal situaçâo evidencia que o quantitativo inicialmente licitâdo mostrou-se insuficiente
para atender à demanda real de geração de resíduos das unidades de saúde do Município.
tomando necessária I realização de novo prncedimento licitatório para garantir a continuidade
da prestação do serviço.

A evenrual intemrpção da coleta e tratamento de resíduos de serviços de saúde poderá

acarretar graves consequências. tais como:

. acúmulo de resíduos inlectantes nas unidades de saúde;

. risco de interdição sanitária de estahelecimentos;

. comprômetimento do atêndimento à população;

. autuações por órgãos sanitários e ambientaisl

. responsabilização administrativa, civil e penal do N4unicípio

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se indispensrivel para assegurar a

continuidade dos serviços públicos de saúde e o cumprimento das normas sanitárias e

ambientais vigentes.

r contaminação do solo e recursos hÍdricos;
. disseminação de agentes patogênicos;
. riscos ocupacionais aos profissionais de saúde:
. proliferação de vetoresi
. comprometimento das condições saniúrias das unidades de saúde.
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4. PREVISÃO DA CÕNÍRATAçÃO NO PIANO OE CONTRÀTAçÕES ANUAL

Nos termos do an. 18 da Lei n' 14.1331207lr. as contrâtâçôes públicas devem estar
previstas no Plano de Contratações Anual (PCA) da Administração.

Contudo. até a presente datâ, o Município dc Pedra P.eta-MT aindâ não concluiu a
elaboração e formalização do seu PCA relativo ao exercício vigente, situação que se explica
pela capacidade administrativa limitada e pela estrurura organizacional reduzida, rípicâ de

municípios com população inferior a 20.000 habitantes.

Não obstante, â conÍatação ora pretendida encontra respaldo no histórico de demandas

similares de exercícios anteriores, devidamente documentadas, o que evidencia que sua

inclusão no planejamento formal seria compa{ível com os princípios da eficiência e

continuidade do serviço público.

Ressalta-se que a ausência pontual de PCA não compromcte a legalidade da conratação

desde que haja motivação adequada, compâtibilidade com o PPA, LDO e t-OA vigentes. e a

contratação atenda a uma necessidade pública reiterada e previsível, como é o caso em

análise.

5. REQUISITOS DÀ CONTRATAçÂO

A Íutura conlratâção dcverá observar requisitos técnicos, operacionais, funcionais,
sanitários e ambientais minimos. necessários à execução segura, contínua e rastreável dos

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde
(RSS), em conformidade com a legislação vigente.

Os requisitos estabelecidos neste item constituem parâmetros mínimos de desempenho.
qualidade e segurança, devendo ser integralmentc observados pela futurâ contratada e

reproduzidos no Termo de Referência e no instrumento convocatóriô.

5,1 Requisitos legâis e normâtivos

A contrâtâdâ deverá executar os serviços em estritâ observância às seguintes normas,
entre outrâs aplicáveis:

L.ei n" 14.13312$21 - Lei de Licitâções e Contratos Administrativos:
Lei n' 12.305/2010 - Política Nacional de ResÍduos Sólidosl
RDC ANVISA n'22212018 - Cerenciamenlo de Resíduos de Serviços de Saúde;
Resolução CONAMA n" 358/2005;
Normas técnicas da ABNT aplicáveis ao transporte e tratamento de resíduos:
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Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente a N R-32
(Segurança e Saúde no 'Irabalho em Serviços de Saúde).

5.2 Requisitos tecnicos operacionais do serviço

A contratada deverá garantir a execução integrada das scguinles etapâs

â) Clolcta cxtern{

. Realizada nas unidades geradoras previamente delinidas pela Administração;

. Em periodicidade compativel com a geração de resíduos. evitando acúmulo;

. Por equipe lreinada, uniformizada e equipada com EPIs adequados;

. Observando os procedimentos da RDC ANVISÂ n'222/2018.

b) Trrnsporte

. Executado em veículos exclusivos para transporte de RSSI

. Veículos licenciados pelos órgâos ambientâis comPetentes;

. Equipados com sistema de contenção de vazarnentosi

. Identificação extema conforme normas ambientais e de transporte de resíduos

perigosos.

c) Tratamento

Realizado em instslações devidamente licenciadas;

Utilização rle tecnologia autorizada pelos órgãos ambientais e sanitários. tais como:

. auloclavagêm;
o incineração;
. ou outro método âmbientalmente aprovado.

d) Destinaçf,o Íinal

. Realizada em local ambientalmente licenciadoi

. F-m conlormidade com a Política Nacional de Reslduos Sólidos;

. Com emissão de documentação comprobatória.

5.3 Requisitos de rastrcabilidade e controle

A contÍatada deverá garantir a rastreabilidade integral dos residuos' desde a coleta até a

destinação fi nal. mediante:

emissão de Man ifesto de Transpone de Resíduos (M fR), conforme legislação
aplicávell



- tviTP

Rub
F ls.

. emissão de Certificado de Destinação Final (C.DF):

. lornecimento de relalórios mensais quantitativos por unidade geradora;. disponibilização de registros audiáveis para a fiscalização contratual.

5.4 Requisitos de qualilicaçio técnica

A empresa licitante deverá comprov:[ capacidade tecnica compativel com o objeto, nos
teÍmos dos aús. 62,63 e 67 da Í.ei no 14.133/2021. medianre:

ESTADO DE MATO GROSSO
PRETEITURA MUNICIPAL DI' PEDRÀ PRETA

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE SAtiDE

apresentaçào de atestado{s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoajurídica de
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares;
comprovação de que dispôe de instalações e equipamentos adequados ao tratamento
de RSS, próprios ou contratados, desde que devidamente licenciados;
comprovaçâo de regularidade junto aos órgãos ambientais e sanitários.

5,5 Requisitos documentais ohrigatórios da contratrdâ

A luturâ contrâtada deverá possuir. no mínimo:

I - Licença ambiental válida expedida pelo órgão ambiental competente para a atividade de

coletâ. tÍânspoíe e tratamento de resíduos de serviçcls de saúde;

II - Licença ou autorização ambiental pâra disposição final dos resíduos tratâdos. dentro do
prazo de validade;

III - Comprovaçâo de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividâdes Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - C:TF/APP, conforme l-,ei no 6.938/ I 981 e

InstruÇão Normativa lBAl\44 n' 6/2013;

lV - Licença operacronal expedida pelo órgão ambiental competenre parâ coleta. transpoÍe e

tratâmento de resíduos sólidos de serviços de saúdê;

V - AlvaÉ Sanitário vigente expedido pelo órgão competente

5.6 Requisitos de segurânçâ e responsabilidade

A contratada será inlegralmente responsável:

pela integridade dos resíduos desde a coletâ até a destinação final;
pela segurança da operação;
pelo cumprimento das normas sanitárias, ambientais e trabalhistas;
por eventuâis danos amtrientais. sanitários ()u a terceiros decorrentes da exeouçào dos
serviços.
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A contratada deverá:

. disponibilizar equipe treinada conforme NR-32;

. lomecer EPÍs adequados aos trabalhadoresi

. manler procedimentos de higienização e descontaminação dos veículos e
equipamentos;

. manter seguro ambiental e de responsabilidade civil durante toda a vigência
contratual.

5,7 Natureza do serviço

O serviço é classiÍlcado como:

Sua intemrpção poderá compromeler o funcionamento das unidades de saúde.

conligurando risco à saúde coletiva e à regularidade dos serviços públicos.

O quantitativo estimado parâ a presente conratação apresenta aumento em relação ao

contrato anterior. que previa aproximadamente .10.000 kg anuais de resíduos de serviços de

saúde.

A revisão do quantiutivo decorre da análise do consumo real registrado durante a
execução da Atâ de Registro de Preços vigente, cujo saldo I'oi inregralmente consumido anles
do término do prazo contratual, restândo rproximadamente 60 dias pâra o encerramentô da
vigôncia da ata.

O esgotamento entecipadô do saldo demonstrou que o quantitâtivo inicialmenle
licitado foi insuficiente para atender à demanda real das unidades de saúde do Município.

Para a deÍiniçâo do novo quanlitativo estimado, foram considerados

módia mensal de geração de resíduos do Hospital Municipal;
quântiiativos estimados das Unidades Biásicas de Saúde:
produção de resíduos do Latroratório Municipal, Farmácia Municipal e Centro de
Especialidades;

. contínuo;

. essencial à saúde pública:

. de risco sanitário e ambiental elevado.

6. ÊSTIMATIVA DÂS QUANTIDADES E OPçÃO PETA UTITIZAçÃO DO SRP TSISTEMA DE

RE6ISTRO OE PREçO)l
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. histórico cle consumo registrado na execução contratual vigentei. projeção de crescimento da demanda decorrente da ampliação dos serviços de saúde

Com base nessas informações, foi estimada a seguinte geração mensal:

Hospital Municipal: 7.500 kg/môs
Unidades Básicas de Saúde: 3.500 kg/mês
l-,aboratório. Írarmácia e Centro de Especialidades: 1.500 kg/mês

I otâl estimado mensal: 12.5fi) kg

Projeção anual:

I2.500 kg x l2 meses - 150.fi)0 kg/ano

O quantirativo estimado inclui margem técnica destinada a abson'er variações operacionais,
tais como:

Ressalta-se que. por se tratâr de contrataçào por meio de Sistema de Registro de Preços,
o quânlitativo estimado nào representa ob gaçâo de contratâ9ào inregal. sendo executâdô
conforme a demanda efetivamente geradâ.

7. TEVANTAMENÍO OÉ MERCADO

Em conformidade com o disposto no an. 18, §1", inciso V da l"ei n" 14.133/2021. foi
realizado levantamento de mercado visando identiÍicaÍ as práticas coÍrentes. os preços
praticados e a viabilidade técnica da contrâtâçào de empresa especializada para a prestação dc
serviços de côleta, lranspoÍte. trâtamento e destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde
(RSS,1. gerados pelas unidades da rede municipal de saúde.

O levantamento considerou múltiplas fontes de pesquisa, em atenção à pluralidade
exigida pela legislação e às orientâçôes dos órgãos de controle, tendo sido adotadas as

seguintes estratégias:

pesquisas diretas com Íbmecedores locais e regionais especializados no gerenciamento
de resíduos de serviços de saúde:
consulta a atas de registro de preçôs vigentes ceiebradas por outÍos entes públicos em

esleras municipal e estadual. disponíveis em plataformas como Comprasnet. TCE-MT.

. aumento de atendimentos;

. campânhâs de vacínação em ma-ssa;

. sunosepidemiológicos:

. ampliação de serviços de saúde.
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Portal de compras do Estado de Mato crosso, AMM/M'['e ponais de transparência de
prefeituras da região;
análise de contratos e empenhos anteriores do próprio Município^ com base nos
valores efetivamente pagos em exercícios anteriores, conlormà registrado na
contâbilidade pública.

As cotações recebidas permitiram observ.ar a padronização dos serviços ofertados. a
frequência das coletas sob demanda, os prazos médios de execução, bem como os valores
praricados por quilograma (kg) coletado e trarado, viabilizando a definição de uma esrimativa
de preços realista, audiúvel e compatível com o mercado regional.

Constâtou-se, aindq que o modelo mais adotado no mercado consiste nâ contrâtação
integrada dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final, com
responsabilidade única da empresa contratada. incluindo:

. execução das coletas extemas nas unidades geradoras:

. transporte em veiculos lieenciados:

. tÍatamenio por tecnologia ambientalmente autorizâda;

. emissão de Manifesto de Transpoíe de Resíduos (MTR);

. emissão de Certificado de Destinação Final (CDF).

Tal modelo apresenta melhor relação custo-beneficio e maior segurança operacional, ao
garantir a rastreabilidade integral dos resíduos e a responsabilidade ambiental concentrada em

um [rnico prestador. reduzindo riscos sanitários. ambientais ejurídicos para a Administraçâo.

Além disso. obs€rvou-se a presença de empresas de pequeno e médio porte atuantes no

setor. o que possibiliu a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Pone
(MPBs) no sertâme, âssegurdndo o lrâtamenlo favorecido previsto na l,ei Complementar n"
12312006. especialmenle nos aís. 44 a 49. promovendo o desenvolvimento econômico
regional e a ampiiação da competitividade, em consonância com os princípios da

Administraçâo Pública.

8. ESTTMATTVA OO VATOR DA CONTRATAçÃO

Para a apuração do valor estimado, serâo utilizadas tixtes múltiplas e

metodologicamente compatíveis com o disposto no aí. 23, §§ l" e 2" da l-ei n" 14.133/2021.
bem como no Decreto Municipal n' 8012023, assegurando a obtenção de valores
representâtivos do mercado e compatíveis com a realidade regional.

A pesquisa de preços deverá contemplar, semprc que possível, as seguintes fontes:
. cotações diretas obtidas junto a empresas espccializâdâs no setor, devidamente registradas e

atualizadasl
. atas de registro de preços vigentes de enres públicos. obtidas em plataformas oficiais, como
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clomprasnet. Ponal Nacional de contrataçôes públicas (pNCp), Tribunal de contas do Esta<Jo
de Mato Grosso (TCEIMT), Associação Mato-grosserse dos lv{unicipios (AMM/MT) eponais de úansparência de prefeituras da ."gião;
' contratações similares realizadas pelo proprio Município, especiâlmente em exercicios
&nteriores, cujos valores pagos estejâm devidamente registrados nn sislema conrábil-financeiro oficial:
'sistema RADAR do Tribunal de conaâs do Esrario de Mato crosso e plataforma flanco de
l'reços, caso existam registros compatíveis com o objeto em análise.

No levantâmento realizadr:, cônstatou-se que a empresa Centooeste, inscrita no CNpJ n.
51.672.829/0001-71, Inscrição Estadual no 14.011.730-0, apresentou o menor valor global,
nô montante de R$ 690.000,ô0 (seiscentos ê novôntâ mil reais), denrre as cotaçÕes válidas
obtidas, sendo este valor considerado representalivo do mercado para fins de formação do
preço de referência.

9. DÉSCRIçÂO DETATIIADA OA SOLUçÃO COMO UM TOOO

Âpós a análise da necessidade administrativa- do levantamento de mercado e da
avaliação das soluções disponíveis, concluiu-se que a ahemâ1ivâ mais vantajosa, eficiente e
adequada ao interesse público consiste nâ contrataçãô de empresa especializada para a

prestação integrada dos serviços de coleta. transpoíe, tratamento e destinação final
ambienlalmentc adequada de resíduos de serviços de saúde (RSS), por meio do Sistema de

Registro de Preços, com execução continua e sob demanda.

A solução proposta contempla a execução integrada de todas as etapas do
gerenciamento extemo dos residuos, compreendendô:

. coletâ externa dos resíduos previamente scgregados nas unidades geradoras;

. transpoÍte em veículos licenciados e adequados;

. tratamento por tecnologia ambientalmentc autoriz-ada;

. destinação llnal ambientalmente adcquada dos rejeitos;

. emissâo de Manifesto de'l ranspoÍc de Resíduos (MTR):

. emissâo de Certificado de Destinação Final (CDF);

. lornecimento de relatórios mensais quantitetivos por unidade geradora.

9.1 Fundomentaçáo técnicu da solução escolhida

(J levantamento de mercado demonstrou que â prática predominante no setor consiste na

contÍatâçào inlegrada dôs serviços, com responsabilidade única da empresa contratadâ por
todas as etapâs do gerenciamento externo dos resíduos.
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Essa solução apresenta as seguintes vantagens:

. rastreabilidade integral dos resíduos, desde a coleta até a destinação final;. responsabilidade ambiental concentrada em um único prestador, reduzindo conflitos
contratuaisi

. meior segurança sanitária e ambienlal;

. facilidade de fiscalização e controle pela Administração;

. redução de riscosjurídicos decorrentes de falhas na cadeia de gerenciamento dos
resíduos-

As altemativas analisadas, como execução direta pelo Município ou contratação separada por
etapas, mostraram-se tecnioamente complexas. economicamente onerosas ou juridicamente
mais arriscadas, especialmente diante da necessidade de licenciamento ambiental. estrutura
especializada e responsabilidade integral sobre resíduos perigosos.

9.2 1\{odelo de contrateção rdotad{}

A contrâtaçãô será realizada por meio dô Sislemâ de Registro de Preços (SRP), §om execução
sob demanda, considerando:

. a nâlureza conlínua da geração de residuosl

. a variaÇão mensal dos quantitativos gerados;

. a necessidade de Ílexibilidade operaciônal;

. a impossibilidade de previsão exata da demanda mensal.

O modelo por SRP permite

. contratação conforme a necessidade rcal;

. pagamento apenas pelos quantitativos efetivamenle executadôs:

. reduçào de custos adm inistrativosl

. continuidade dos serviços essenciais de saúde.

9.3 Aspectos operacionais e logísticos

A soluçâo escolhida considera as seguintes cârâctsrísticas operacionais

. geração contínua de resíduos em diversas unidadcs de saúde distribuídas no rerritório
municipal;

. necessidade de coleta periódica para evitar acÍtmulo de resíduos infectantes;

. Exigência de transporte especializado c licenciado;

. necessidade de tratamento em insralações ambientalmenle autorizadas;

. obrigatoriedade de rastreabilidade documental dos resíduos.



- tvlTP

Rub.
F ls.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DO SAUDE

A execução do serviço exige:

mão de obra tecnica especializada;
veículos específicos para transporte de resíduos perigososl
instalações licenciadâs para tratamentô;
controle ambienral e sanilárin rigoroso.

Tais exigências reforçam a inviabilidade de execução direta pelo Município e a necessidade
de contratação de empresa especializada.

9,4 Vântsjosidade econômica e segurença jurÍdicr

A solução adotada:

. elimina a necessidade de investimentos públicos em infiaestrltura de tratamento;

. evita custos elevados de licenciamento ambiental c operação pr<ipria;

. reduz riscos de responsabilização ambiental e sanitiiria;

. asseguÉ conformidade com a legislaçâo vigente;

. garante continuidade do serviço público de saúde.

O modelo está âlinhado aos princípios da:

. eficiência;

. economicidade:

. continuidade do serviço público;

. prevenção de riscos;

. interesse público.

Nos lermos dos ans. il, 18 e 22 da Lei no 14.13312021, a soluçâo proposta mosra-se
tecnicamente adequada" economicamente viável e juridicamente segurâ para atendimento dâ

necessidade identificada.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 40, inciso V, ''b" e §3'da Lei n" 14.13312021,loi realizada análise
técnica quanto à possibilidade de parcelamenlo do ohjeto da contratação. com vistas à

ampliação da competitividade e à ubtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A presente contrâtação será realizada em lote único. com julgamento pelo menor preço
por quilograma (kg1 de resíduos de serviços de saúde coletados. transportados, tratados e

destinados ambientalmente.
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O objeto da contratação compreende etapas integradas e inlerdependentes, quais sejam:

. Coleta extema dos resíduos de serviços de saúde;

. Transporte em veículos licenciadosi

. Tratamento por tecnologia ambientalmente autorizada;

. Destinação final ambientalmente adequada;

. Emissão de Manifesto de Tmnspoíe de Residuos (MTR;;

. Emissão de Cenificado de Destinação Final (CDF).

Essas etapas compôem uma cadeia única de gerenciamento de resíduos. que exige:

. Rastreabilidade integral desde a geração até a destinação final;

. Responsabilidade ambienral concentrada em um único prestadôr;

. Controle operacional contínuo;

. Conformidade com normas saniLárias e arnbientais.

O eventual parcelamento do obje«l poderia acarretar:

Dificuldade de responsabilização em caso de irregularidades ambientâisl

Quebra da cadeia de custódia dos resíduos;
Aumento do risco sanitiírio;
Confl itos operacionais entre prestadores distintos;
E,levação de custos administrativos e de fiscalização.

Adicionalmente, o levantamento de mercado demonstrou que o setor atua

predominantemente com prestação integrada dos serviços, não sendo usual a contrataçâo

fracionada.

Dessa forma, e contrâtação em lote único:

Ressalta-se que a aglutinação do objetr: não represenla restrição indevida à

competitividade, uma vez que o mercado dispõe de empresas capacitadas para a execução

integral do serviço.

P P.wiT

- ..A decisào pelo não parcelamento do objeto fundamenta-se no disposto no art.40, inciso
V, alinea "b" da t,ei n" l4.l33l2o2l. bem como em critérios técnicos, ,:peracionais, saniuirios
e ambientais.

. (iarante maior segurança sanitária e smbiental;

. Facilira a fiscalização e a gestão contrâlual;

. Reduz riscos jurídicos e operacionais:

. Mostra-se tecnicâmente adequâda e economicamente vant4osa.
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Assim, conclui-se que a contratsçâo em lote único atende aos princípios da eficiência.
economicidade, segurança jurídica e continuidade do serviço público. nos termos da Lei no
14.133t2021.

1 1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETE'{OIDOS

Em atendimento ao aú. 18, §1'da Lei n' l4.l33l212l, o presente Estudo'l-écnico
Preliminar demonstra os resuludos que â Administraçâo Pública Municipal pretende alcançar
com a contratação de empresa especializada pâra â côleta, transporte, tratamentô e destinação
Iinal de resíduos de serviços de saúde (RSS).

. Cumprimento integral da RD(l ANVISA n" 22212A18, Resolução CONAMA n"
358/2005, l-ei n' 12.305/2010 e demais normas apliúveis. reduzindo riscos de
sanções adm inistrativas.

. Redução de contaminação biológica, prevenção de riscos ocupacionais e

segurança sanitária nas unidades de saúde.

. Rastreabilidade integral dos residuos, emissão de MTR e Certificado de
Destinação Final e mitigação de impactos ambientais.

o 4, Continuidade dos serviços de saúde Regularidade nas coletas e funcionamento
inintemrpto do Hospital Municipal e demais unidades geradoras.

. Eficiência e economicidade

. Pagamento apenas pelos quaniitativos eÍblivâmente execulâdos, garantindo
controle do gasto público.

lndicadores esperados

. 100% dos resíduos com destinação ambientalmônte adequada;

o 100% de emissâo de MTR e Cenificado de l)estinação Final:

o ReduÇão a z-ero de armazenamento irregular;

o Ausência de autuações sanitárias e ambientais.

Conclui-se que a contratação é essencial para garantir segurança sanitária.
regularidade ambiental e proreção da saúde coleliva.

12. PROVTDÊNC|A5 PRÉV|A À CEIEERAçÃO OO CONTRATO

A análisc técnica e documental realizada até o presente momento não identificou a

necessidade de adoçâo de medidas adicionais pela Administração antes da celebração do

cont.ato, umâ vez que tod.|s os elementos obrigatórios previstos no aÍ. l8 da Lei n"
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14.133/20?l estão sendo providenciados ou já se enconlram em fase de elaboração, quais
sejaml

. Hstudo "Iécnico Preliminar (ETP)I

. Termo de Referencia com critérios técnicos. quantitativos e opemcionais;

. Estimativa de preços atualizada, com base em múltiplas fontes de mercado:

. Minuta da Ata de Registro de Preços e da minula contratual;

. Análise da viabilidade orçamenlária e da compatibilidâde com o PPA. l.Dt) e LOA;

. Avaliação preliminr de riscos associada ao objeto (matriz de riscos);

. Observância à disposições relativas ao tratamento lavorecido às MPEs.

O certame será instruído com parecer jurídico da assessoria competente, análise técnica

conclusiva da ârea demandante e designação formal da equipe de fiscalização contratual. nos

termos do art. l17 da Lei n'14.113i2021, garantindo a govemânça e a rastreabilidâde da

exercução.

Assim, entende-se que o processo de contratação está suficientemente planejâdo e

estruturado. inexistindo óbices para sua detlagração. desde que observados os Íluxos

administralivos intemos de controle e validação.

13. CONTRÂTAçÕeS COnneUtAS OU TNTERDEPENDÊNTES

Foi realizada verificação.junto ao setor competente quanlo à existência de contratações

correlatas ou interdependentes.

ConsÍatou-se a eristência de Ata de Registro de Preços vigente pala o mesmo objeto,
porém o sâldo quantilâtivo foi integralmenle consumido antes do término da vigôncia
c()ntratual.

Assim. a presente contrataçâo tem por nbjetivo assegurar a continuidâd€ da prestação

do serviço após o encerramento da rel'erida ata, nâo havendo conÍlito ou duplicidade de

contratação.

14. IMPACTOSAMBIENTAIS

Nos termos do art. I I , ineiso lV. e do art. 18, § l' da L,ei n" l4.l 33/202 l. procedeu-se à

análise dos impactos ambientais rclacionados à contratâÇào de empresa especializ-ada para a
coletã, transporte, tratamento e destinação final de rcsíduos de serviços de saúde.

Os resíduos de scrviços dc saúde
perluroconanle. podendo causar:

possuem potencial risco biológico, químico e
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Contaminação do solo e dos recursos hídricos:
Poluição atmosGrica, caso o Lratâmento não seja ariequado;
Riscos à saúde humana e ocupacionall
Proliferação de vetores e âgentes patogênicos.

o manejo inadequado pode gerar danos ambientais de significativa gravidade, além de
responsabilização administrativa. civil e penal.

A execução contratual deveá observar:

. Rastreabilidade integral dos resíduos;

. Controle documental auditável;

. Destinação linal em instalações ambientalmente licenciadas;

. Reduçâo de riscos de descaíe irregular.

Sempre que possivel, deverão ser priorizadas tecnologiâs de tratâmento com menor
impacto ambiental e maior eficiência energética.

Embora o objeto envolva resíduos potencialmente perigosos, a contrâtâção propôsta
constitui medida de controle ambiental e sanitário. reduzindo significativamen{e os riscos
ambientais e promovendo a sustentabilidade na gestão pública municipal.

A contratação esú alinhada aos princípios da prevenção, precaução e desenvôlvimento
suslenlável. contribuindo para a proteÇão do meio ambiente e da saúde coletiva-

15. POSTCTONAMENTO CONCTUSTVO

Diante das análises realizadas no presente Estudo 'ldcnico Preliminar. conclui-se que a
futura e evenlual contratâ9ãô de empresa especializada para a prcsÍzção de serviços de coleta,
transpoíe. tiatamento e destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde (RSS), provenientes
do tlospital Municipal "Luciana Martins Amorim" e das demais unidades geradoras do
Municipio de Pedra Preta-MT, mostra-se necessária, viável e vantajosa para a Administraçâo
Pública.

A contrâtação atende às exigências da legislação sanitária e ambiental vigente,
especialmente à RDC ANVIS^ n" 2?2/2018. à Resoiução CONAMÀ n" 358/2005, à Lei n"
12.305/2010 {Política r.\acional de Residuos Sólidos) e às disposições da l-ei n" 14. l3 3/202 I .

Verifica-se que:

. A necessidade da contrâtâção está devidamente lustificada;

. Os quânÍitalivos estimados possuem basc técnica e histórica;

. A solução escolhida é compatível com as práticas de mercado:
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. A adoção do Sistema de Registro de Preços moslra-se adequada à natureza variável da
demanda;

. A contratação em lote único é tecnicamente iundamentada:

. Os impactos ambientais loram avaliados e mitigados por meio da própria solução
proposta.

Constata-se, ainda, que o p.ocesso atende aos requisitos previstos no ar1. 18 da Lei no

14.t33lZO2l, enconlrândo-se suficientemente instruído para prosseguimenkr da fase intema
da licitação.

Assim. este Estudo Iécnico Preliminar manit'esta-se favoravelmente à continuidade do
procedimento licitatório. com a elaboraçâo do Termo de Referência definitivo, consolidação
da estimativa de preços. reserva orçâmentária e post€rior realização do cename na modalidade
Pregão Eletrônico, sob o Sislema de Registro de Preços.

16. RESPONSABTUDAOE PEr-A ETABORAçÃO DO ESTUOO

A elaboração técnica do presente []studo 'I'ócnicô Preliminar foi conduzida pela

Secretária Municipal de Saúde, responsável pela vâlidação administrativa da demanda.

::-o:"" 
Preta - Mr' 12 de março de 2025'

Jéss ica amacenâ
Secretária MuniciPat dê SaÚde

Poftatia 184123


